
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 439, DE 19 DE MARÇO DE  2020

Concede  o  Título  de  Cidadania  Honorária  à
Senhora  FRANCISCA  ANSELMA  DE
OLIVEIRA.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:

Art.  1º   Fica concedido à  Senhora  FRANCISCA ANSELMA DE
OLIVEIRA, o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A data da solenidade de entrega da honraria será designada
posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art.  3º   Este  Decreto  Legislativo  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Sala das Sessões, 19 de março de 2020

Fábio Campos Binha
Vereador



JUSTIFICATIVA

Submetemos á apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição que  concede o
titulo de Cidadania Honorária do Município de Timóteo  à Senhora Francisca Anselma de
Oliveira, nascida na Cidade de Caratinga,  Minas Gerais.

Casou-se aos  14 anos de  idade com Manoel  Mateus  de  Oliveira,  nosso saudoso Dico
Mateus, com o qual teve 13 filhos. Sempre muito afetuosa, assumiu também alguns filhos
do coração. 

A família veio residir na cidade de Timóteo em 1970, a partir de então, Dona Santinha,
hospedava em sua residência, sem fins lucrativos, muitos que vinham em busca de estudo
e trabalho. 

Realizou diversos trabalhos sociais e comunitários na área da saúde, cuidando de pessoas
enfermas e aplicando injeções, inclusive nas pessoas em situação de reclusão prisional. 

No ano de 1979, no período das chuvas, ocorreu no município várias enchentes, o que
deixou muitas pessoas desabrigadas e sem nenhum bem. Dona Santinha forneceu seu teto
para várias destas famílias afetadas, além de arrecadação de roupas, alimentos e outros
bens. 

É uma mulher humilde, caridosa, honesta, forte e determinada, que sempre preocupou com
o bem estar das pessoas, realizando serviços voluntários em benefício da comunidade.

Pela ilustre trajetória, contamos com o apoio dos nobres colegas na aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 19 de março de 2020

Fábio Campos Binha
Vereador


